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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024 
Processo Administrativo n° 055/2024/SEMAD 

Pregão Eletrônico 015/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 

SANTA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE TERRA SANTA – FUNDEB E JOCIVALDO 

COELHO MACIEL  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TERRA SANTA – FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o nº 30.000.666/0001-00, com sede na Rua Prudente de 
Moraes, nº 947, Bairro Centro Terra Santa – PA CEP: 68.285-000, neste ato representada pelo Ordenador 
de Despesas, o Sr. Reginaldo Barbosa Gentil, Secretário Municipal, nomeado pela Portaria nº 009/2021, de 
01/01/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e o senhor JOCIVALDO COELHO MACIEL, inscrito 
no CPF sob o nº CPF: 646.292.012-20, RG: 4030915, Órgão Expedidor: PC/PA, residente na 
COMUNIDADE DO ALEMA em Terra Santa Pará, CEP: 68285000, doravante designado CONTRATADO, 
conforme atos constitutivos apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 055/2024/SEMAD e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 015/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PESSOA FÍSICA, PARA AS ROTAS REMANESCENTES DO PREGÃO ELETRÔNICO 008-2024, PARA 

ATENDER AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DAS ZONAS URBANA E RURAL DE TERRA SANTA, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. Vale aqui enfatizar a localização do Município de Terra: 

https://goo.gl/maps/wi69tam5ci2HUUDQ9 , fator que influencia diretamente em todo o 

processo, portanto, fundamental para um bom resultado. 

 

1.2. Item: 

Nome do (a) Licitante: JOCIVALDO COELHO MACIEL 

Estado Civil: SOLTEIRO (A) 
Endereço: COMUNIDADE DO ALEMA 

Telefone: (93) 99233-0526 E-mail: jocivaldocoelhomaciel435@gmail.com 

CPF: 646.292.012-20 RG: 4030915 Órgão Expedidor: PC/PA 
Nome da mãe: DEUSA COELHO MACIEL 
DADOS PARA PAGAMENTO 

Banco: BRADESCO Agência: 5766 Conta Corrente: 349100-5 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
QTD 

VALOR 

ESTIMADO 

VALOR 

ESTIMADO 
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MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

2 

Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - 
Mensal de 2ª a 6ª-Feira Prestação de Serviço de 
Transporte Para Serviço - Mensal de 2ª a 6ª-Feira. 
ROTA ALEMA 03. SAÍDA PORTO DO ZÉ PRETO. O 
condutor deverá transportar 08 alunos, no percurso 
estimado de 4,5KM com CHEGADA: ESCOLA DA 
ZONA RURAL: EMEIEF SANTA IZABEL, Turno da 
manhã, RETORNO: O condutor deverá apanhar todos 
os 08 alunos na EMEIEF SANTA IZABEL, e retornar 
no percurso estimado de 4,5KM de volta até o PORTO 
DO ZÉ PRETO. O percurso total estimado é de 
09km/dia. Dias letivos: 200. Embarcação 01, tipo: 
MOTOR DE CENTRO 22HP, capacidade de 10 
lugares. 

1800 
QUILÔ 

METRO 
15,00 27.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 27.000,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. A contar da data da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O VENCEDOR (A) deverá comparecer a Prefeitura, até 03 (três) dias após a comunicação 
do resultado da licitação para assinatura do presente instrumento de Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. A execução dos serviços será de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 26/04/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pelos órgãos competentes, os mesmos 

serão reajustados pela variação do percentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 

apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

O contratado deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Fornecer materiais informativos e comunicados referentes às determinações administrativas 

que visem o gerenciamento do Contrato. 

8.2. Dirimir as dúvidas do prestador do serviço sobre o objeto da contratação, no tocante às 

divergências ou inovações na política administrativa do Município de Terra Santa, notificando-o por escrito a 

respeito de irregularidades detectadas na execução do objeto. 

8.3. Acompanhar, controlar, regular, fiscalizar, avaliar e auditar a execução das ações e serviços 

contratados. 

8.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 
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8.6. Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

8.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

8.8. Prestar à Contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

8.9. Abastecer com combustível os veículos contratados, conforme planilha de consumo dos 

veículos. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Obriga-se a licitante vencedora: 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.2. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato; 

9.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do serviço; 

9.4. Arcar com as despesas da manutenção dos veículos; 

9.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante; 

9.6. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 

9.7. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na licitação; 

9.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 

desrespeito às normas de segurança, quando da execução do objeto; 

9.9. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 

origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

9.10. Aceitar e acatar os atos normativos ou regulamentos emitidos pela Administração do 

Município de Terra Santa, atendendo as suas normas e diretrizes; 

9.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
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9.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que a 

execução do objeto não gera vínculo empregatício entre os profissionais da Contratada e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

9.13. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 

execução do objeto, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência. Assumir a 

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste Termo.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

10.2. Detalhes sobre a execução encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. O descumprimento por parte do VENDEDOR de qualquer das cláusulas do presente 

Contrato ou mesmo do ato que o originou, implicará numa multa correspondente a 20% (vinte 

por cento) do valor integral do Contrato, além da responsabilidade civil que advir da 

irregularidade por perdas e danos ao Município, bem como da suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 

a 02 (dois) anos, e declaração de inidoneidade. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
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atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2. O contrato poderá ser rescindido: 

a) Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 30 (trinta) dias pelo interessado. 

b) Unilateralmente pelo Município, em qualquer tempo, independente de interpelação ou 

procedimento judicial ou extrajudicial, caso o Contratado: 

 ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem as 

incumbências e/ou as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização 

do Município. 

 venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados. 

 quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade da 

contratada para dar execução satisfatória ao contrato. 

 venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução, salvo se comprovada a 

regularidade para contratar com a administração pública, através de certidão judicial. 

 quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e/ou na ocorrência de qualquer 

das disposições elencadas na Lei nº 14.133/2021 e alterações. 

12.3. O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente por iniciativa da 

CONTRATANTE, atendida sempre a conveniência administrativa, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem que caiba a CONTRATADA, qualquer espécie de indenização. 

12.4. A critério da CONTRATANTE, caberá ainda rescisão deste CONTRATO, quando a 

CONTRATADA: 

12.5. Não cumprir qualquer das diretrizes contratuais; 

12.6. Transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE; 

12.7. O presente instrumento poderá ser rescindido também por mutuo consenso das partes. 

12.8. Fica ressalvado a CONTRATANTE o direito de revogar o presente instrumento por razões 

de interesses públicos, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, incorrendo em tal 

hipótese, direito do CONTRATADA de receber qualquer indenização ou reparação. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10 05 –SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

100503 –Fundo Municipal De Educação 

12 361 0401 –Educação / Ensino Fundamental / Ensino Básico  

12 361 0401 2048 0000 –Atividades Meio EF/30% 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA FÍSICA  

525.000 –EDUCAÇÃO FUNDEB 40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 
10 05 –SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

100501 –Secretaria Municipal De Educação 

12 361 0025 –Educação / Ensino Fundamental / Transporte Escolar / PNATE / Fundamental 

12 361 0025 2031 0000 / Transporte Escolar PNATE / Fundamental 

3.3.90.36.00 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA  

200.004 -PNATE 

10 05 –SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

100501 -Secretaria Municipal De Educação 

12 361 0023 –Educação / Ensino Fundamental / Transporte Escolar / PNATE / Fundamental 

12 361 0023 2030 0000 –Transporte Escolar / Recurso Do Estado 

3.3.90.36.00 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA 

200.800 –CONVENIO ESTADUAL DESTINADO A EDUCAÇÃO 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4. Para FISCAIS DE CONTRATO deste termo ficam designadas Keila Sandra Hipólito Ferreira 

segundo a Portaria nº 220/2024, publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Terra Santa no 

dia 06 de maio de 2024, portador (a) da Matrícula Funcional nº 1158849 e DANIELE ALBUQUERQUE 

ALMEIDA segundo a Portaria nº 750/2023, publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Terra 

Santa no dia 01 de Dezembro de 2023, portador (a) da Matrícula Funcional nº 1158591. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca de TERRA SANTA/PA. para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

Terra Santa – PA, 23 de maio de 2024. 

 

 

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 
CNPJ: 23.060.866/0001-93 

Odair José Farias Albuquerque 
CONTRATANTE 

 
 

 

_________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.000.666/0001-00 
Reginaldo Barbosa Gentil 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
JOCIVALDO COELHO MACIEL 

CPF: 646.292.012-20 
RG: 4030915 

CONTRATADO 
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